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CMI Oficio n° 223/2017 

Ibitinga, 22 de fevereiro de 2017. 

ASSUNTO: ENVIA RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 63/2017. 

Ilustríssimo Senhor Vereador, 

Em resposta ao Requerimento de Vossa Senhoria n° 63/2017, que tramitou na 
Sessão Legislativa Ordinária, realizada na data de 21 (vinte e um) de fevereiro do corrente ano, 
votado e aprovado pelo Plenário, indagando se existe projeto do nobre Vereador ou de qualquer 
outro Edil desta Casa Legislativa que vise acabar com os carrinhos de lanche, informo que não 
consta em trâmite nenhum projeto sobre o assunto de qualquer Vereador. 

Atenciosamente, 

A Sua Senhoria 
Marco Antônio da Fonseca 
Vereador da Câmara Municipal 
Ibitinga — SP. 
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REQUERIMENTO "ao Presidente desta Edilidade indagando se existe projeto 

deste Vereador ou de qualquer outro Edil desta Casa de Leis, que visa acabar com os 

carrinhos de lanches na cidade." 

AFROVADO 

Senhor Presidente e demais vereadores, 

O Vereador que a este subscreve REQUER à Mesa, nos termos regimentais, 
que seja oficiada a Sua Excelência o Presidente Antônio Esmael Alves de Mira, 
solicitando que responda a indagação conforme mencionado no preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: É papel desta Casa de Leis zelar pelo equilíbrio harmônico 
com os demais Poderes e também de estar mais próximo da população, mesmo 
quando há tentativa frustrada de jogar a população contra os Nobres Edis, motivadas 
por declarações infundadas praticadas por cabos eleitorais de pessoas derrotadas em 
pleito. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 14 de Fevereiro de 2.017. 

Mar o Antônio • a Fonseca 

Ver ador P B 

1. Secretário 
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